
 

INDICAÇÃO 
 

 
Roçagem, limpeza e manutenção de 
trilha localizada entre a Rua Elias 
Rodrigues Claro, no Jardim São Carlos, e 
a Rua José Marchi, no Jardim Pagliato. 

 
 
CONSIDERANDO que a trilha localizada entre a Rua Elias Rodrigues Claro, no 

Jardim São Carlos, e a Rua José Marchi, interligando os bairros Jardim Pagliato e Jardim 
dos Estados, possui cerca de 200 metros de extensão e é amplamente utilizada pela 
população local como via alternativa de deslocamento; 
 

CONSIDERANDO que o referido trecho desempenha papel relevante na 
mobilidade urbana local, sendo utilizado diariamente por pedestres e ciclistas para 
acesso a pontos de transporte público, trabalho e serviços essenciais; 
 

CONSIDERANDO que a falta de manutenção adequada, caracterizada pelo 
mato alto, acúmulo de lixo e ausência de roçagem periódica, compromete a 
visibilidade, dificulta a circulação e eleva significativamente a sensação de insegurança 
dos usuários; 
 

CONSIDERANDO que tais condições favorecem a ocorrência de situações de 
risco, além de contribuírem para a degradação ambiental e urbana do espaço; 
 

CONSIDERANDO que a execução de serviços básicos de zeladoria urbana, como 
roçagem, limpeza e conservação, constitui dever do Poder Público, sendo medida 
essencial para garantir condições mínimas de segurança, salubridade e uso adequado 
dos espaços utilizados pela população; 
 

CONSIDERANDO que a manutenção regular de áreas de circulação contribui 
para a prevenção de acidentes, inibe práticas irregulares e promove maior sensação 
de segurança aos moradores da região; 
 

CONSIDERANDO que a intervenção proposta é de baixa complexidade e alto 
impacto social, podendo ser realizada com recursos e ações rotineiras da 
administração municipal; 
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CONSIDERANDO que o ativista Nickolas da Silva Corrêa, após ouvir moradores 
e realizar verificação no local, trouxe a demanda referente às condições precárias da 
trilha, ressaltando a necessidade de intervenção do Poder Público para garantir 
segurança e adequada circulação aos usuários; 
 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente (SERPO), 
que sejam realizadas, com urgência, a roçagem, limpeza e manutenção da trilha 
localizada entre a Rua Elias Rodrigues Claro, no Jardim São Carlos, até a Rua José 
Marchi, interligando os bairros Jardim São Carlos e Jardim Pagliato, garantindo 
condições adequadas de circulação, segurança e uso aos pedestres e ciclistas. 

 
 
 

Sorocaba, 17 de abril de 2026 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

ITALO MOREIRA 
VEREADOR 
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